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P O R T A R I A    N.º 27.018, DE 03 DE ABRIL DE 2020

ENQUADRA  as  professoras  que
menciona no nível “3”.

MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com

os artigos 15 a 19 da Lei nº 8.795/11 e, 

CONSIDERANDO a comprovação de escolaridade pela entrega dos certificados

e/ou diplomas de conclusão de curso das professoras, do Quadro de Carreira do Magistério

Público Municipal, regime Estatutário,

RESOLVE:                  

Enquadrar no nível “3” as professoras, abaixo mencionadas, a partir de 1º de

abril de 2020.

Expediente Nome Matrícula Classe Nível

6811/2020 CLARICE MARIA GATTI 9060 A 3

6933/2020 DEISI ALEXANDRA MAIRA DULLIUS 5718 C 3
Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 1° de abril de 2020.

Lajeado, 03 de abril de 2020.

                                    
                                                  MARCELO CAUMO,
                                                              Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 

rjas   
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P O R T A R I A    N.º 27.019, DE 03 DE ABRIL DE 2020            

DESCONVOCA  do  regime  suplementar  de
trabalho  os  professores  municipais  que
menciona

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do
Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os Decretos nº  11.493/2020,
11.507/2020 e 11.508/2020, e,

CONSIDERANDO o estado de calamidade pública decretado pelos Governos
Federal,  Estadual  e  Municipal  para  fins  de  prevenção  e  de  enfrentamento  à  epidemia
causado pelo COVID-19 (novo Coronavírus);

CONSIDERANDO a suspensão do período letivo do ano de 2020 das escolas
públicas municipais de educação infantil e ensino fundamental, a partir de 23 de março de
2020;

CONSIDERANDO que a convocação para regime suplementar de trabalho tem
como requisito a necessidade;

CONSIDERANDO que em razão da suspensão do ano letivo de 2020, não se
mostra necessária a convocação de professores para o regime suplementar de  trabalho;

RESOLVE:

Desconvocar do regime suplementar de trabalho os professores do Quadro de
Carreira do Magistério Público Municipal, regime Estatutário, mencionados no anexo único, a
partir de 01 de abril de 2020 até o efetivo retorno das atividades nas escolas municipais de
educação infantil e ensino fundamental.

Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a contar
de 01 de abril de 2020.

Lajeado, 03 de abril de 2020.

                                                MARCELO CAUMO,
                                                            Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.  

abc                                                            
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ANEXO ÚNICO

NOME e MATRÍCULA DESCONVOC
A

Adriana Conceicao Huber - 1687 20 horas

Adriana Isabel Gerhardt Castro -  571 05 horas

Adriana Isabel Zanatta Vettorello -  3564 05 horas

Adriana Teresinha Alves da Silva - 6961 10 horas

Alessandra Ruwer - 8359 10 horas

Ana Celia Pramio Thomas - 3117 08 horas

Ana Cristina Kich - 8431 10 horas

Ana Paula Tomazi Siqueira - 5917 20 horas

Ana Zanotelli - 2571 01 hora

Andreia Elisa Horst - 7870 20 horas

Angelita Gomes da Rocha - 7111 10 horas

Anildo Giacobbo - 5040 20 horas

Betina Zoleica Mallmann Immich – 570 05 horas

Bianca Kich – 14219 10 horas

Bruna de Oliveira Quadros Scheer – 8292 10 horas

Carina Agostini - 7469 20 horas

Cecilia Maria Meyer – 4406 08 horas

Clara Rosa Nicolau - 5715 20 horas

Clarice Maria Gatti  - 9060 10 horas

Claudia Elisabete dos Santos - 3051 05 horas

Claudia Schvingel Klein Buhring - 14319 03 horas

Cleonice Berte - 940 20 horas

Cristiane Secchi Luceno - 7084 01 hora

Cristiane Werner Dutra - 7026 20 horas

Cristina Lucia Weiler Weissheimer - 3115 20 horas

Cristini Posselt - 2028 20 horas

Daiana Josefine Sturmer - 14420 20 horas

Daiane Scherer da Silva - 8660 10 horas
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Daniel Giovani Ferronato - 5847 20 horas

Daniela de Lima Nicolini - 7712 10 horas

Darlei Luis Kraemer - 6217 04 horas

Daura Lucia Lopes - 5846 16 horas

Debora Born Mayer - 5725 20 horas

Denise Alexandra do Couto - 7650 10 horas

Denise Beatriz Halmenschlager - 6647 10 horas

Dinair Barcellos Bittencourt Atkinson -  5381 05 horas

Dinamar da Silva Maria - 5574 05 horas

Edina Carini Schmeier - 14509 20 horas

Eliane Hoppen -  5576 05 horas

Elisabete Margarida Griebeler  - 1938 05 horas

Emilia dos Santos - 6809 10 horas

Enia Frantz - 2024 12 horas

Evenise Moers - 5417 05 horas

Fabia Denise de Borba - 14222 10 horas

Fabiane da Silva Becker - 14565 10 horas

Francieli Fernandes Batista - 6646 10 horas

Gesica Favaretto - 7702 20 horas

Gisele Hammes - 7681 01 hora

Graziela Scherer – 14499 10 horas

Guilherme Germano Kilpp - 7396 01 hora

Inelvis Welzbacher - 984 08 horas

Ingrid Suzana Scheeren - 1563 08 horas

Isabel Cristina Kich - 6219 20 horas

Izolde Maria Schneider - 3989 20 horas

Jandise Pederiva Werner - 7123 04 horas

Jaqueline de Oliveira - 1307 20 horas

Jeane Alessandra Schweig – 9046 10 horas
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Jessica Samara Herek dos Santos - 14754 16 horas

Joice Andrea Trentini Pereira - 7869 10 horas

Josiane Rocha Christo Santiago - 6609 10 horas

Judite Hofler Hammes - 7933 05 horas

Julia Brust - 14459 14 horas

Juliana Grasieli Massmann - 14560 04 horas

Jussara Bald - 5057 01 hora

Karina Ferreira Albrecht - 5850 01 hora

Katia Hammes - 14340 20 horas

Katia Renner da Silva - 8677 20 horas

Lanusa Hennemann - 8805 10 horas

Leane Lopes - 6632 04 horas

Lenira Maria Mallmann - 3726 20 horas

Leonice Ludwig Rabaiolli - 6190 01 hora

Ligia Bergesch Rocha Agnes - 6191 20 horas

Lilian Arend - 14227 10 horas

Lineia Bastos Ribeiro - 7075 10 horas

Lisete Teresinha Machado - 2200 20 horas

Louise Cervo Spencer - 14611 12 horas

Luciana Caroline Kilpp Fernandes - 6712 01 hora

Lucilene Martini Kilpp - 6437 10 horas

Maira Adriani Kolling Rockenbach - 3578 20 horas

Marcela Ulsenheimer Rodrigues - 8347 20 horas

Marcia Antoniazzi Finkler - 2880 20 horas

Marcia Leia Bomm Weiler - 6350 04 horas

Margarete Conrad - 3968 01 hora

Margareth Rosana Ritter - 3579 03 horas

Maria Clarice Henz Lazzaron - 5590 01 hora

Maria Isabel Eckhardt - 2771 20 horas

Maria Suzana Kreutz Chaves - 3296 01 hora
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Marines Vedoy da Rosa - 14504 20 horas

Mariuza Rodrigues Welter - 5395 20 horas

Marlene Hofle - 6341 05 horas

Marlise Capellao Becker - 3381 20 horas

Martelaine Wommer Fornari - 3696 20 horas

Micaele Irene Scheer  - 14391 17 horas

Miriam Pereira Duarte - 6816 10 horas

Neusa Maria Leidens - 7419 02 horas

Patricia Brum Braga - 6064 20 horas 

Paulo Cesar Schena - 6171 01 hora

Priscila da Silva Scherer – 7103 10 horas

Priscila Gattermann Tirp - 14569 20 horas

Raquel de Souza Grabin - 5994 20 horas

Raquel de Souza Schafer - 6172 20 horas

Raquel Schroeder Machado - 14439 10 horas

Raquel Zagonel - 5730 06 horas

Renata Gonçalves Vieira – 6463 10 horas

Rita de Cassia Quadros da Rosa - 7981 01 hora

Rosane Fatima Postal - 4214 20 horas

Rosane Isabel Vicente Daniel - 14329 20 horas

Rosani Lammel - 1597 04 horas

Roseli Maria Machry Spengler - 1697 04 horas

Rosilene da Costa Magalhaes - 7335 10 horas

Rosmeri Fatima Giovanaz - 3395 12 horas

Sandra Cristina Schneider Hach - 4227 02 horas

Sandra Feil - 2881 04 horas

Sandra Ines Gheno - 3385 04 horas

Sandra Mara Karpiuk - 5077 01 hora

Sandro Jose Mallmann - 5405 12 horas
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Silvana Rosa Feldens Klepker - 1758 09 horas

Simone Prinz Cordeiro - 7229 20 horas

Solange Kunrath - 1561 04 horas

Sonia Porto Cardoso - 3971 04 horas

Stelamaris Horn de Brito - 4220 01 hora

Suame Schardong - 6001 12 horas

Suzane Scheeren Mattje - 6395 20 horas

Tais Borsatto de Farias - 9052 10 horas

Tuany Christie Schena - 14294 20 horas

Valdemir Jose Vanzetto - 3805 20 horas

Vania Ines Grun - 7854 08 horas

Vilma Fatima Soares Carrasco Lema - 5737 12 horas

Vinicius Vigolo - 14332 20 horas

Virginia Luft Fernandes – 8650 10 horas

Vivian Souto Pereira - 7035 04 horas
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P O R T A R I A    N.º 27.022, DE 06 DE ABRIL DE 2020

             

EXONERA,  a  pedido,  a  servidora  efetiva
SIMONE LURDES SCHMITZ.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  o  art.  57,  I,  da  Lei

Complementar nº 001/2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos

Municipais de Lajeado  e,

CONSIDERANDO o pedido de exoneração da servidora que menciona,

RESOLVE:

Exonerar, a partir de 06 de abril de 2020, a servidora efetiva SIMONE LURDES

SCHMITZ, matrícula  6281,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Agente

Administrativo de Saúde, regime Estatutário, sendo o último dia trabalhado em 05 de abril

de 2020.                        

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                        Lajeado, 06 de abril de 2020.

                                    
                                                 MARCELO CAUMO,
                                                              Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.  

rjas.   
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      EDITAL  DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 148-04/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026 de 18 de abril de 2019,

atendendo  ao  que  consta  na  Lei  nº  10.989  de  30  de  março  de  2020,  considerando  o

expediente  nº 6983/2020 e o não comparecimento das candidatas Suéli  Roberta Costa,

Graziane Schmitz, Fabiele Hendges e Marcia Beatris da Rosa no Departamento de Recursos

Humanos no prazo estipulado em edital,

CONVOCA

As  candidatas  abaixo  nominadas  para  comparecerem no  Departamento  de

Recursos  Humanos  da  Secretaria  de  Administração,  na  Prefeitura  Municipal  de  Lajeado,

situado à Rua Cel. Julio May, nº 242, 2º andar, nesta cidade, até o dia 09 de abril de 2020,

para aceitação e confirmação de seus nomes e entrega dos documentos mencionados no

Edital de Abertura n° 460-02/2018, necessários para contratação na função que menciona,

por  terem  sido  aprovadas  em  Processo  Seletivo  Simplificado,  conforme  Edital  de

Homologação nº 500-02/2018.

Técnico de Enfermagem                    

                         LESLYN IANCA DE OLIVEIRA VIANA - Classificação 22º lugar

VANICE LUCIANE HESSEL - Classificação 23º lugar

MARIZA STELLO HILGA - Classificação 24º lugar

ANGÉLICA PRIMAZ SELINSGE - Classificação 25º lugar

O não comparecimento das candidatas no prazo acima determinado ou o não

atendimento aos requisitos legais constantes no Edital de Abertura nº 460-02/2018, resulta

na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  suas  vagas  para  os  candidatos

imediatamente classificados, em absoluta obediência à ordem de classificação.

GABINETE DO PREFEITO, 07 de abril de 2020.
   

MARCELO CAUMO,
                                                            Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 

pm
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO

Pelo  presente,  fica  notificado  JC  COMÉRCIO  E  REPRESENTAÇÕES  LTDA  EPP,  inscrita  no
CPF/CNPJ  sob  nº  04.977.531/0001-90,  de  que  na  data  de  29/01/2020  foi  julgado
procedente  o  Auto  de Infração Sanitária  nº  046/2018, Processo número 20744/2018,  e
aplicada a penalidade de advertência, ficando ciente de que terá 15 (quinze) dias, a contar
da publicação deste para, querendo, apresentar o recurso previsto no artigo 30, caput, da
Lei  Federal  nº  6.437/77,  junto  à  Vigilância  Sanitária  pelo  e-mail
vigilancia.sanitaria@lajeado.rs.gov.br em arquivo PDF, assinado pelo representante legal, ou
impressa na Rua Alberto Torres, 452, 6º andar, Centro, Lajeado/RS.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO
SECRETARIA DA SAÚDE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Em cumprimento ao disposto no artigo 37 da Lei Federal nº 6.437, de 20 de agosto
de  1977,  a  Vigilância  Sanitária  do  município  de  Lajeado/RS,  torna  pública  a  seguinte
DECISÃO FINAL em Processo Administrativo Sanitário:

Processo nº: 27125/2017
Autuado: PADARIA E CONFEITARIA BAKER'S SHOP LTDA
CNPJ ou CPF: 02.668.121/0001-31
Data da Autuação: 14/11/2017
Localidade: rua Maranhão, nº 52, bairro Universitário, Lajeado/RS
Dispositivos legais transgredidos e tipificação da infração:  Art. 423, Art. 424, Art.

364, Art. 433 inciso XIV e VIII, Art. 435 inciso XIII, Art. 436 § 6°, Art. 365 § 2°, Art.  357,
Art. 360 § 3°, Art. 357 § 2° e § 3° do Decreto Estadual 23.430/1974, c/c itens 2.1; 3.2;
2.8; 2.12; 4.2; 4.3; 9.13; 8.11 e 8.11 inciso IV da Portaria Estadual 78/2009. A infração
está tipificada no art. 10, inciso IV da Lei Federal 6.437/1977

Decisão Final: não havendo envio de recurso em tempo hábil por parte do autuado
fica  estabelecida  a  decisão  final,  irrecorrível,  aplicada  pela  Coordenação  da  Vigilância
Sanitária. 

Data da Decisão: 03/09/2019
Penalidade Imposta: Multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais)

Lajeado, 07 de abril de 2020
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO
SECRETARIA DA SAÚDE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Em cumprimento ao disposto no artigo 37 da Lei Federal nº 6.437, de 20 de agosto
de  1977,  a  Vigilância  Sanitária  do  município  de  Lajeado/RS,  torna  pública  a  seguinte
DECISÃO FINAL em Processo Administrativo Sanitário:

Processo nº: 5064/2018
Autuado: CID WALMOR BUBLITZ & CIA LTDA
CNPJ ou CPF: 01.553.902/0011-90
Data da Autuação: 27/02/2018
Localidade: 
Dispositivos legais transgredidos e tipificação da infração: arts. 76, 81 caput e § 4º,

83 e 86, inciso VII da RDC nº 44/2009. As infrações estão tipificadas no art. 10, inciso IV, da
Lei Federal nº 6437/77

Decisão Final: não havendo envio de recurso em tempo hábil por parte do autuado
fica estabelecida a decisão final, irrecorrível, aplicada pelo Secretário da Saúde. 

Data da Decisão: 13/09/2019 
Penalidade Imposta: multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais)

Lajeado, 07 de abril de 2020
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